MODELO DE MINUTA DE LEI MUNICIPAL DE ADESÃO AO SINESP

Este anexo apresenta um modelo de lei municipal que formaliza a adesão do município ao Sistema Nacional do Esporte (Sinesp), conforme previsto no Art. 14, §1º da Lei Federal nº 14.597/2023. A minuta tem como objetivo orientar os gestores públicos na elaboração de uma legislação clara e objetiva, autorizando a integração do município ao Sinesp e possibilitando o acesso às políticas públicas esportivas federais. A lei proposta é simples, composta por apenas dois artigos, o que facilita sua rápida aprovação pela Câmara Municipal e posterior publicação.

ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO:
Para a validade do documento, siga as seguintes orientações:
- Preenchimento: os campos destacados em vermelho devem ser preenchidos com as informações específicas e atuais da sua realidade local (Ex.: nome do Município, nome do/a prefeito/a, data etc.). Antes de salvar ou enviar este documento, remova o cabeçalho e o rodapé que contêm informações do Instituto de Pesquisa Inteligência Esportiva, substituindo-os pelo padrão da sua entidade ou deixando-os em branco, conforme necessário.
- Tramitação: após o preenchimento, o texto deve ser formalizado como Projeto de Lei, aprovado pela Câmara Municipal e, finalmente, sancionado e publicado na imprensa oficial do município.
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MUNICÍPIO DE [XXXXX]

LEI Nº [XX]/20[XX]

Autoriza o município de [Xxxxx] a aderir ao Sistema Nacional do Esporte (Sinesp), nos termos da Lei Federal nº 14.597/2023.

O/A PREFEITO/A DO MUNICÍPIO DE [XXXXX], NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE [XXXXX] DECRETOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica autorizado o município de [Xxxxx] a aderir ao Sistema Nacional do Esporte (Sinesp), disposto na Lei Federal nº 14.597, de 14 de junho de 2023.

[bookmark: _Int_NVz1lotW]Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, [DATA].


[NOME DO PREFEITO/A]
Prefeito/a Municipal
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